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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.027, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de  Ferreira Gomes/AP, no período
de 25/08/2022 a 26/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.24.7452-14 DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o servidor  GERSON  DE  SOUSA COSTA, para  se  deslocar  até  o
município de Ferreira Gomes/AP, no período de 25/08/2022 a 26/08/2022, para realização de
suporte técnico da equipe de TI, no referido município, a fim de atender as necessidades da
Defensoria Pública do Estado.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 25/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 30 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.028, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  para  auxiliar  servidores  da
DPE/AP, no município de Ferreira Gomes/AP,
no período de 25/08/2022 a 27/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.24.7458-14 /DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar  o servidor  MANOEL TADEU DA SILVA,  para auxiliar os servidores da
DPE-AP, até o município de Ferreira Gomes/AP, no período de 25/08/2022 a 27/08/2022, com
intuito de atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retrativos a contar
de 25/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 30 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.029, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  para  auxiliar  servidores  até  o
município de Ferreira Gomes/AP, no período
de 25/08/2022 a 27/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.25.7467-14 /DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o servidor  GIULLIANO DA SILVA PICANÇO, para auxiliar  servidores
até o município de Ferreira Gomes/AP, no período de 25/08/2022 a 27/08/2022, para atender
as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 25/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 30 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.030, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

Designa  servidora  para  se  deslocar  até  o
município de Amapá/AP, no dia 29/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.25.7474-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a servidora  BIANCA  MATOS  DE  ALMEIDA,  Coordenadora  de
Engenharia  e  Fiscalização/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  o  município  de  Amapá/AP,  para
realização de visita técnica no referido município, no dia 29/08/2022, com intuito de atender
as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua  publicação, com efeitos retroativos a
contar de 29/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 30 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.031, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

Designa  servidora  para  se  deslocar  até  os
municípios  de  Porto  Grande/AP  e
Tartarugalzinho/AP, no dia 31/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.25.7475-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora VANESSA ALMEIDA DA PAIXÃO, Chefe de Departamento
de  Arquitetura/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  os  municípios  de  Porto  Grande/AP  e
Tartarugalzinho/AP,  no dia 31/08/2022, para fiscalização e medição da obra, nos referidos
municípios, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 30 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.032, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designa  servidor  para  auxiliar  servidora  da
DPE/AP, no município de Amapá/AP, no dia
29/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.29.7519-14 /DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  servidor  FRANCISCO  FONSECA DOS  SANTOS,  para  auxiliar
servidora da DPE-AP, até o município de  Amapá  /AP,  no dia 29/08/2022, com intuito de
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 29/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.033, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação para auxiliar defensor público da
DPE/AP, no município de Tartarugalzinho/AP,
no período de 25/08/2022 a 26/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.29.7517-14/DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar  o  servidor  DIÓGENES ELESBÃO DA SILVA JÚNIOR,  para auxiliar
defensor  público  da  DPE-AP,  até  o  município  de  Tartarugalzinho/AP,  no  período  de
25/08/2022 a 26/08/2022, com intuito de atender as necessidades da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 25/08/2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No1034 DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Publiciza  a  designação e  promove a nomeação de
membros  da  Comissão  de  Julgamento  sobre  o
Estágio  Probatório  dos  Defensores  Públicos  do
Estado do Amapá.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º Resolução n.º 63/2021/CSDPEAP;

CONSIDERANDO  a  Reunião Ordinária do Conselho Superior  da Defensoria Pública do
Estado do Amapá, que ocorreu em 29 de agosto de 2022, na qual foram escolhidos os titulares
e suplentes que integrarão a Comissão Permanente de Estágio – CEP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  NOMEAR  os  membros  da  carreira  que  comporão  a  COMISSÃO  DE
JULGAMENTO SOBRE O ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS DEFENSORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO AMAPÁ, com os seguintes componentes:

a)  Membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá titulares:  EDUARDO LORENA
GOMES VAZ, LARISSA JOBIM JORDÃO e RÔMULO QUEIROZ DE CARVALHO.

b)  Membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá suplentes:  ZÉLIA MORAES DA
SILVA, MARCELA RAMOS FARDIM e MÁRCIO FONSECA COSTA PEIXOTO.

Art. 2º. O mandato dos membros nomeados tem duração de 02 (dois) anos, contados da data
da publicação desta Portaria, nos termos do Art. 6º da Resolução nº63/2021/CSDPEAP.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.035, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designa  servidor  para  se  deslocar  até  o
município de Laranjal do Jari/AP,  no período
de 02/09/2022 a 04/09/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.30.7525-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o servidor RAFAEL DUARTE  FERREIRA GUERRA ALENCAR,
Chefe da Comunicação/DPE-AP, para se deslocar até  o município de Laranjal do Jari/AP,
para  participação  em mutirão  de  atendimentos  da  DPE/AP,  no  período  de  02/09/2022  a
04/09/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.036, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de São Paulo/SP, no período de 23/10/2022 a
28/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.24.7442-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  servidora  CYNTHIA NATALIE DA COSTA FERREIRA,  Assessor
Técnico  Nível  I/Departamento  de  Contratos  e  Convênios/DPE-AP, para  se  deslocar  até  a
cidade de São Paulo/SP, para participação no curso: Contratos Administrativos para formação
e atualização de gestores e fiscais, na referida cidade, no período de 23/10/2022 a 28/10/2022,
com intuito de atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.037, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de São Paulo/SP, no período de 23/10/2022 a
28/10/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.24.7445-14- DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a servidora  LAURA NOELY DO CARMO RODRIGUES MACEDO,
Chefe do Departamento de Contratos e Convênios/DPE-AP, para se deslocar até a cidade de
São  Paulo/SP, para  participação  no  curso:  Contratos  Administrativos  para  formação  e
atualização de gestores e fiscais, na referida cidade, no período de 23/10/2022 a 28/10/2022,
com intuito de atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 31 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 012 

Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 31 de agosto de 2022

Ano II  
Edição nº 157

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 427, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  defensor  público  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  813/2022/DPEAP,  que  tornou  público  o  resultado  da
Remoção dos membros da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º, I da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o Defensor Público  GUILHERME FRANCISCO SOUZA AMARAL,
para  acumulação extraordinária no exercício das atribuições na 1ª Defensoria de Oiapoque,
sem prejuízo em suas atribuições ordinárias, no período de 02 de setembro a 02 de outubro
de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 428, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  716,  de  26  de  maio  de  2022-DPE/AP,  que  nomeou
RODRIGO DIAS SARAIVA, para  exercer  o  cargo de  Provimento  Efetivo  de  Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
1ª  Defensoria  de  Execução  Penal  de  Macapá,  bem  como  para  ficar  à  disposição  da
Coordenadora do Núcleo de Execução Penal de Macapá, no período de 02 a 04 de setembro
de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 429, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Revogação de designação de defensor público
substituto  e  designação  de  titular  para
acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 311, de 22 de julho de 2022-SGDPEAP, que designou o
Defensor  Público  Substituto  RODRIGO DIAS  SARAIVA,  para  atuar  na  Defensoria  da
Criança e do Adolescente de Santana, no período de 27 de julho a 01 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  428/2022/SGDPEAP,  que  designou  o  defensor  público
substituto  RODRIGO  DIAS  SARAIVA,  para  atuar  na  1ª  Defensoria  da  Criança  e  do
adolescente de Macapá, para os dias 30 e 31 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar a designação do Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA,
na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, nos dias 30 e 31 de agosto de 2022.

Art. 2º. Designar o  TITULAR DA 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA,  para
acumulação extraordinária, na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, nos dias
30 e 31 de agosto de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 430, DE 31 DE AGOSTO DE  2022.

Designação  de  Defensora  Pública
Substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, para  atuar  na
Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no período de 02 a 04 de setembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 431, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  716,  de  26  de  maio  de  2022-DPE/AP,  que  nomeou
RODRIGO DIAS SARAIVA, para  exercer  o  cargo de  Provimento  Efetivo  de  Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, bem como para ficar à disposição da
Coordenadora do Núcleo de Execução Penal de Macapá, no período de 02 a 04 de setembro
de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 432, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Cancela  a  designação  extraordinária  de
Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 386, de 17 de agosto de 2022-SGDPEAP, que publicizou 02
(dois) dias de folga do Defensor Público Substituto  RAMON SIMÕES DE SOUZA, que
exerce suas atividades na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos dias 02 e 05 de
setembro de 2022;

CONSIDERANDO  o  retorno  do  Defensor  Público  Titular  da  2ª  Defensoria  Cível  e  de
Família de Santana ao exercício de suas atribuições no dia 05 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica revogada a designação do  TITULAR DA 1ª DEFENSORIA DO NÚCLEO
CÍVEL E DE FAMÍLIA DE SANTANA, para acumulação extraordinária, na 2ª Defensoria
Cível e de Família de Santana, no dia 05 de setembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 433, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria 538, de 30 de março de 2022, que nomeou JOSÉ AUGUSTO
NORAT BASTOS FILHO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  Defensor  Público  Substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT BASTOS
FILHO, para atuar na 1ª Defensoria da Criança e do Adolescente de Macapá, no período de
09 de setembro a 02 de outubro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 434, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  716,  de  26  de  maio  de  2022-DPE/AP,  que  nomeou
RODRIGO DIAS SARAIVA, para  exercer  o  cargo de  Provimento  Efetivo  de  Defensor
Público Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
Defensoria do Núcleo de Porto Grande, no período de 05 de setembro a 02 de outubro de
2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 435, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  Defensor  Público
Substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  536,  de  30  de  março  de  2022,  que  nomeou  RAMON
SIMÕES DE SOUZA, para exercer  o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público
Substituto, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, no período de 06 de setembro a 02
de outubro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 436, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  defensora  pública
substituta para atuação na Defensoria do
Núcleo  de  Defesa  e  Promoção  dos
Direitos da Mulher de Macapá.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  249,  de  01  de  fevereiro  de  2022,  que  nomeou  SILVIA
PITTIGLIANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar a  defensora  pública  substituta  SILVIA PITTIGLIANI,  para  atuar  no
exercício das atribuições da Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da
Mulher  de  Macapá,  sem  prejuízo  em  suas  atribuições  ordinárias,  no  período  de 02  de
setembro a 02 de outubro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 437, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o  TITULAR DA 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA,  para
acumulação extraordinária, na Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, no dia 05
de setembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 438, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  titular  para atuação  das
atribuições  da  Coordenadoria  do  Núcleo
Criminal de Macapá.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.11.7195-2-DPE/AP,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 93 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o TITULAR  DA  5ª  DEFENSORIA  CRIMINAL  DE  MACAPÁ,
substituirá  o  exercício  das  atribuições  do  Defensor  Público JEFFERSON  ALVES
TEODOSIO, na Coordenação do Núcleo Criminal de Macapá, nos dias 05, 06, 08, 09 e 14
de setembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 439, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 922/2022/DPEAP, que publicizou 02 (dois) dias de folga da
Subdefensora  Pública-Geral,  ELENA DE  ALMEIDA ROCHA,  nos  dias  09  e  19  de
dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o retorno da Defensora Pública Titular da 1ª Defensoria de Execução
Penal de Macapá, ao exercício de suas atribuições no dia 05 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  o  TITULAR  DA 3ª  DEFENSORIA DE  EXECUÇÃO  PENAL DE
MACAPÁ, para acumulação extraordinária, na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá,
nos dias 09 e 19 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 440, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Designação  de  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a Portaria nº 938/2022/DPEAP, que publicizou 05 (cinco) dias de férias
da Subdefensora Pública-Geral, ELENA DE ALMEIDA ROCHA, no período de 12 a 16 de
dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o retorno da Defensora Pública Titular da 1ª Defensoria de Execução
Penal de Macapá, ao exercício de suas atribuições, no dia 05 de setembro de 2022,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 22/2020 do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  o  TITULAR  DA 3ª  DEFENSORIA DE  EXECUÇÃO  PENAL DE
MACAPÁ, para acumulação extraordinária, na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá,
no período de 12 a 16 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 441, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora
Pública e designa defensora pública substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.19.7343-2-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga da Defensora Pública RAPHAELLA CAMARGO
DA CUNHA GOMES,  que  exerce  suas  atividades  como  na  2ª  Defensoria  Criminal  de
Macapá, nos dias 05 e 06 de setembro de 2022.

Art.  2º. Designar  a  Defensora  Pública  Substituta  SILVIA PITTIGLIANI,  para  atuar  no
exercício das atribuições da Defensora Pública  RAPHAELLA CAMARGO DA CUNHA
GOMES, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 05 e 06 de setembro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 416/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº 
416/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  416/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 156, de 30/08/2022, com circulação no dia
30/08/2022.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

Art.  1º.  Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folga  da  Defensora  Pública  JÚLIA LAFAYETTE
PEREIRA, que exerce suas atividades como titular na 5ª Defensoria Cível de Macapá,  nos
dias 14, 15, 16 e 19 de setembro de 2022. 

Leia-se:

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, 

Art. 1º.  Publicizar 04 (quatro) dias de folga da Defensora Pública  JÚLIA LAFAYETTE
PEREIRA, que exerce suas atividades como titular na 5ª Defensoria Cível de Macapá,  nos
dias 14, 15, 16 e 19 de setembro de 2022. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº 419/2022/SGDPEAP

ERRATA DA PORTARIA Nº
                                419/2022/SGDPEAP

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Errata  da  Portaria  nº  419/2022/SGDPEAP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 156, de 30/08/2022, com circulação no dia
30/08/2022.

Onde se lê:

Art.  1º. Publicizar  05  (cinco)  dias  de  folga,  da  Defensora  Pública  JANE  CRISTINA
VIEIRA NONATO, que exerce suas atividades como titular na 3ª Defensoria de Laranjal do
Jari, nos dias 09, 14, 15 e 16 de setembro de 2022. 

Leia-se:

Art.  1º. Publicizar  04  (quatro)  dias  de  folga,  da  Defensora  Pública  JANE  CRISTINA
VIEIRA NONATO, que exerce suas atividades como titular na 3ª Defensoria de Laranjal do
Jari, nos dias 09, 14, 15 e 16 de setembro de 2022. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 31 de agosto de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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RESOLUÇÃO N° 81/2022/CSDPEAP

Altera  as  Resoluções  n.º  72  e  73/2022-
CSDPEAP.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO que ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá
compete exercer as atividades consultivas, normativas e decisórias (art. 15, caput e art. 19,
Inciso  I  da  Lei  Complementar  Estadual  121/2019;  art.  102,  caput  da  Lei  Complementar
Federal 80/1994 e do Regimento Interno do CSDPEAP/2020);

CONSIDERANDO  os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência que devem nortear a administração pública;

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública do Estado do Amapá é assegurada autonomia
funcional  e  administrativa  e  a  iniciativa  de  sua  proposta  orçamentária  dentro  dos  limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º
(Art. 134, §2º da CRFB/1988 e art. 7 da Lei Complementar Estadual 121/2019);

CONSIDERANDO a simetria constitucional entre a Defensoria Pública, Ministério Público e
Poder Judiciário, nomeadamente nas normas insculpidas no Título IV, Capítulo II e Capítulo
IV,  e  nos  Art.  168  e  Art.  235,  VII,  todos  da  Constituição  Federal,  bem  assim  a  auto
aplicabilidade do mencionado preceito;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  estabelecer  parâmetros  mais  amplos  para  que  o
ordenador de despesa possa estabelecer os valores dos auxílios devidos,  tendo em vista a
disponibilidade orçamentária existente;

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Resolução n.º 73/2022 - CSDPEAP, o qual passará a ter a seguinte
redação:

Art.  1º.  Fica  regulamentado  o  auxílio-saúde  para  os  servidores
públicos  do  quadro  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,
assim como para os servidores cedidos por outros órgãos, dentre os
quais aqueles que estão previstos no art. 184 da Lei Complementar
Estadual  n.º  121/2019,  que  estejam em atividade,  a  ser  pago  em
pecúnia,  de  caráter  indenizatório,  cujo  valor  mensal  deverá  ser
definido por ato do Defensor Público-Geral,  em valor  mensal  não
inferior a 5%, nem superior a 22,5% dos vencimentos do cargo em
comissão CCDP-4.

Art. 2º. Alterar o art. 1º da Resolução n.º 72/2022 - CSDPEAP, o qual passará a ter a seguinte
redação:
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Art.  1º.  Fica  regulamentado  o  auxílio-alimentação  para  os
servidores públicos do quadro da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, assim como para os servidores cedidos por outros órgãos,
dentre  os  quais  aqueles  que  estão  previstos  no  art.  184  da  Lei
Complementar Estadual n.º 121/2019, que estejam em atividade, a
ser pago em pecúnia,  de caráter  indenizatório,  cujo valor mensal
deverá ser definido por ato do Defensor Público, em valor mensal
não inferior a 5%, nem superior a 22,5% dos vencimentos do cargo
em comissão CCDP-4.

Art. 3º.  As demais disposições das Resoluções n.º 72 e 73/2022 - CSDPEAP permanecem
inalteradas.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, em 29 de agosto de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Conselheiro Presidente

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Conselheira

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Conselheiro

PEDRO PEDIGONI GONÇALVES
Conselheiro

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Conselheira

PEDRO VINÍCIUS FERREIRA PINTO
Conselheiro
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